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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2025

Modifica-se o inciso III ao art. 25 do Projeto de Lei nº 244/2025, passando o dispositivo a vigorar com a seguinte redação:
Modifica-se inciso III, do art. 25 do Projeto de Lei nº 244/2025 de autoria do Poder Executivo nos seguintes termos:
Art. 25. A Segurança Pública, de responsabilidade do Estado, será executada com apoio e parceria do Município, conforme as seguintes diretrizes:
III – Elaborar, em conjunto com as Polícias Civil e Militar e com a Guarda Civil Municipal, planos específicos de segurança para regiões da cidade e para as áreas rurais;
Plenário Guilherme Gotelip Neto, 02 de dezembro de 2025.
Jales André dos Santos

Professor Jales -PT

Câmara Municipal de Araxá/MG

JUSTIFICATIVA
A presente Emenda Modificativa tem por objetivo aperfeiçoar o inciso III do art. 25 do Projeto de Lei nº 244/2025, para que a elaboração de planos específicos de segurança (para regiões urbanas e áreas rurais) seja realizada em conjunto não apenas com as Polícias Civil e Militar, mas também com a Guarda Civil Municipal, fortalecendo a atuação integrada no âmbito local.
Portanto, inserir a Guarda Civil Municipal no processo de elaboração dos planos de segurança (inciso III) é medida que:

1. reforça a integração operacional entre forças estaduais e estrutura municipal;

2. orienta o planejamento territorial (urbano e rural) com base em quem executa parte considerável da proteção de bens, serviços e instalações municipais; 

3. contribui para a regularização institucional e para a construção de soluções concretas, reduzindo o hiato entre a existência formal da Guarda na lei e sua efetiva implementação no Município.
Dessa forma, a emenda fortalece o objetivo do Plano Diretor de consolidar diretrizes factíveis, integradas e alinhadas à realidade local, valorizando a governança municipal na segurança e conferindo maior consistência normativa ao art. 25 do PL nº 244/2025.
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Câmara Municipal de Araxá/MG
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